
ESTADO	DE	SANTA	CATARINA
PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	JARAGUÁ	DO	SUL
SECRETARIA	MUNICIPAL	DA	ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE	ADMINISTRATIVA	COMPRAS	E
CONTRATOS

TERMO	DE	REFERÊNCIA

Aquisição	de	Bens	Comuns

	

	

1.	OBJETO	E	CONDIÇÕES	GERAIS	DA	CONTRATAÇÃO
	

1.1.	 O	 presente	 Termo	 de	 Referência	 tem	 por	 objeto	 a	 aquisição	 de	 Motobombas	 para	 a	 Fonte	 Interativa,
localizada	na	Praça	Angelo	Piazera,	e	para	as	caixas	d'água	do	Parque	Municipal	de	Eventos	de	Jaraguá	do	Sul,
nos	termos	da(s)	tabela(s)	abaixo	e	conforme	condições	e	exigências	estabelecidas	neste	instrumento.

	

TABELA	DE	ITENS

	

1.2.	O(s)	bem(ns)/produto(s)	objeto	desta	contratação	será(ão)	licitado(s)	por	Item.
	
1.3.	O(s)	bem(ns)/produto(s)	objeto	desta	contratação	não	 se	enquadra(m)	como	sendo	bem(ns)/produto(s)	de
luxo,	conforme	Decreto	Municipal	nº	19.330/2025.
	
1.4.	 O(s)	 bem(ns)/produto(s)	 objeto	 desta	 contratação	 é(são)	 caracterizado(s)	 como	 comum(ns),	 pois
apresenta(m)	padrões	de	desempenho	e	qualidade	objetivamente	definidos	por	meio	de	especificações	usuais	de
mercado.	
	
1.5.	O(s)	bem(ns)/produto(s)	a	ser(em)	adquirido(s)	foi(ram)	parcelado(s),	na	forma	do	art.	40,	 inciso	V,	alínea
“b”	da	Lei	nº	14.133/2021,	conforme	justificativa	constante	no	Estudo	Técnico	Preliminar.	

	
1.6.	Da	Contratação
	
1.6.1.	 Não	 será	 necessário	 firmar	 instrumento	 de	 contrato,	 conforme	 disposto	 no	 art.	 95,	 II	 da	 Lei	 nº
14.133/2021,	sendo	este	substituído	por	Autorização	de	Fornecimento/Nota	de	Empenho.	
	

UNIDADE	REQUISITANTE Diretoria	de	Administração	/	Secretaria
Municipal	da	Administração	-	SEMAD

RESPONSÁVEL	PELA	EMISSÃO Beatrice	Daniele	Bylaardt	-	id9496
Daniel	Roberto	Pontes	-	id128126

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMATUNID.MED.QUANT.
VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 MOTOBOMBA	CENTRÍFUGA	-	TRIFÁSICA	-	3,0	CV	-
142MM-AL	220V/380V	-	2P	-	R	-	60HZ	-	IP21 	 UND 02 R$

2.728,36
R$

5.456,72

2
MOTOBOMBA	SUBMERSÍVEL	-	POTÊNCIA	45W	(OU
MAIOR)	-	VAZÃO	(Q.	MAX)	2.740L/H	(OU	MAIOR)	-	H.

MAX	2,45MCA	(OU	MAIOR)	60HZ	-	220V
	 UND 24 R$

735,45
R$

17.650,80

3
MOTOBOMBA	SUBMERSÍVEL	-	POTÊNCIA	200W	(OU
MAIOR)	-	VAZÃO	(Q.MAX)	8.000L/H	(OU	MAIOR)	-	H.

MAX	5,3MCA	(OU	MAIOR)	-	60	HZ,	220V
	 UND 24 R$

1.200,49
R$

28.811,76

VALOR	GLOBAL: R$
51.919,28
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1.6.1.1.	A(s)	Autorização(ões)	de	Fornecimento/Nota(s)	de	Empenho	será(ão)	encaminhada(s)	por	e-mail	ou
outro	meio	eficaz,	devendo	o	Contratado	confirmar	o	recebimento,	no	prazo	máximo	de	5	(cinco)	dias	úteis.
	
1.6.1.2.	 A	 recusa	 em	 confirmar	 o	 recebimento	 da(s)	 Autorização(ões)	 de	 Fornecimento/Nota(s)	 de
Empenho,	no	prazo	estabelecido	no	subitem	1.6.1.1,	sem	justificativa	por	escrito	e	aceita	pela	autoridade
competente,	 bem	 como	 a	 não	 manutenção	 de	 todas	 as	 condições	 exigidas	 na	 habilitação,	 sujeitará	 a
adjudicatária	às	penalidades	cabíveis,	sendo	facultado	à	Administração	convocar	remanescentes,	na	ordem
de	classificação,	nos	termos	da	legislação	aplicável.
	
1.6.1.3.	 Na	 hipótese	 de	 não	 se	 conseguir	 enviar	 ao	 fornecedor	 a(s)	 Autorização(ões)	 de
Fornecimento/Nota(s)	 de	 Empenho	 por	 e-mail	 ou	 outro	meio	 eficaz,	 será	 publicado	 um	 aviso	 no	DOM	 –
Diário	Oficial	do	Município,	para	que	o	Fornecedor	retire	a(s)	Autorização(ões)	de	Fornecimento/Nota(s)	de
Empenho	no	prazo	máximo	de	5	(cinco)	dias	úteis,	contados	da	publicação.

	
1.6.2.	 Para	 a	 retirada	 da	 Autorização	 de	 Fornecimento/Nota	 de	 Empenho,	 a	 Adjudicatária	 deverá	 estar
devidamente	 cadastrada	 no	 Sistema	 Único	 de	 Cadastro	 de	 Fornecedores	 do	Município	 de	 Jaraguá	 do	 Sul	 e
comprovar	a	manutenção	das	condições	de	regularidade	demonstradas	para	habilitação.
	

1.6.2.1.	Se	a	Adjudicatária	não	for	cadastrada	no	Sistema	Único	de	Cadastro	de	Fornecedores	do	Município
de	Jaraguá	do	Sul	ou	se	houver	pendências	no	cadastro,	a	empresa	deverá	requerer	o	seu	cadastro	ou	a	sua
regularização	e	informar	o	número	do	protocolo	para	a	Gerência	de	Licitações	no	prazo	máximo	de	até	2
(dois)	dias	úteis	contados	a	partir	da	convocação	do	Órgão.
	

1.6.2.1.1.	O	documento	constando	o	número	do	protocolo	deverá	ser	encaminhado	para	o	seguinte	e-
mail:	cadastro.sei@jaraguadosul.sc.gov.br.	
	

1.6.2.2.	O	cadastro	regular	deverá	ser	apresentado	no	prazo	máximo	de	15	(quinze)	dias	corridos	contados
a	 partir	 da	 convocação	 citada	 no	 subitem	 1.6.2.1,	 podendo	 ser	 prorrogado	 mediante	 solicitação	 da
Adjudicatária,	devidamente	justificada.
	
1.6.2.3.	 Na	 hipótese	 de	 a	 Adjudicatária	 não	 apresentar	 o	 cadastro	 do	 Sistema	 Único	 de	 Cadastro	 de
Fornecedores	 do	 Município	 de	 Jaraguá	 do	 Sul	 no	 prazo	 previsto	 no	 subitem	 anterior,	 poderá	 a
administração	 restaurar	 a	 sessão	 pública	 e	 convocar	 os	 licitantes	 remanescentes,	 segundo	 a	 ordem
classificatória,	para	negociação.

	
1.6.3.	Da	Justificativa	para	não	aplicação	de	reajuste	contratual
Nos	 termos	da	Lei	nº	14.133/2021,	a	previsão	de	 reajuste	contratual	destina-se	à	 recomposição	do	equilíbrio
econômico-financeiro	 em	contratos	 de	 duração	 continuada	 ou	 superior	 a	 12	 (doze)	meses.	No	presente	 caso,
considerando	que	o	objeto	possui	execução	 imediata	e	 integral,	com	prazo	 inferior	a	12	 (doze)	meses,	não	se
verifica	a	ocorrência	de	risco	inflacionário	capaz	de	impactar	o	equilíbrio	econômico-financeiro	do	ajuste.	Dessa
forma,	 a	 fixação	 de	 preços	 irreajustáveis	mostra-se	 adequada	 e	 suficiente,	 razão	 pela	 qual	 se	 justifica	 a	 não
previsão	 de	 cláusula	 de	 reajuste	 no	 instrumento	 convocatório	 e	 no	 contrato,	 conforme	 avaliação	 técnica	 do
órgão	demandante.

	
2.	FUNDAMENTAÇÃO	E	DESCRIÇÃO	DA	NECESSIDADE	DA	CONTRATAÇÃO
	
2.1.	A	Fundamentação	da	Contratação	e	de	seus	quantitativos	encontra-se	pormenorizada	em	Tópico	específico
dos	Estudos	Técnicos	Preliminares.
	
3.	DESCRIÇÃO	DA	SOLUÇÃO	COMO	UM	TODO	CONSIDERADO	O	CICLO	DE	VIDA	DO	OBJETO:
	
3.1.	A	descrição	da	solução	para	o	problema	como	um	todo	encontra-se	pormenorizada	em	tópico	específico	dos
Estudos	Técnicos	Preliminares.
	

4.	REQUISITOS	DA	CONTRATAÇÃO
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4.1.	Da	indicação	de	marca(s)	ou	modelo(s):
	

4.1.1.	Na	presente	contratação	será(ão)	exigida(s)	a(s)	seguinte(s)	marca(s),	característica(s)	ou	modelo(s),
conforme	disposto	na	alínea		b	do	inciso	I,	art.	41	da	Lei	nº	14.133/2021,	considerando	que	as	Motobombas
a	 serem	 adquiridas	 serão	 utilizadas	 na	 Fonte	 Interativa	 da	 Praça	 Angelo	 Piazera,	 devendo	 os	 bens
apresentados	pelos	fornecedores	serem	compatíveis	com	os	seguintes	modelos	hoje	existentes	na	referida
fonte:
	

4.1.1.1.	Modelo:	AQUAFORTIS	8000	-	220V;	Especificação:	POTÊNCIA	45W	-	Q.	MAX	2.740	L/H	-	H.
MAX	2,45	MCA	-	60	HZ	-	220V.
	
4.1.1.2.	Modelo:	SB	2700	-	220V;	Especificação:	POTÊNCIA	200W	-	Q.	MAX	8.000	L/H	-	H.	MAX	5,3
MCA	-	60	HZ	-	220V.
	

4.1.2.	Não	 há	 necessidade	 de	 ser	 a	mesma	marca	 e	modelo	 apresentado	 constantes	 nos	 itens	 4.1.1.1	 e
4.1.1.2,	todavia	os	modelos	apresentados	pelos	fornecedores	devem	ser	compatíveis	com	os	mesmos,	a	fim
de	não	comprometer	o	funcionamento	da	Fonte	Interativa.

	
4.2.	Da	exigência	de	prospectos/manuais
	
4.2.1.	 Juntamente	 com	 a	 proposta	 de	 preços	 ajustada,	 o	 licitante	 arrematante	 deverá	 entregar	 Manual,
Prospecto	 Técnico	 Ilustrativo	 e/ou	 Catálogo	 do(s)	 bem(ns)/produto(s)	 contendo	 a(s)	 especificação(ções)
técnica(s)	para	análise	e	conferência	com	a(s)	especificação(ções)	do(s)	bem(ns)/produto(s)	licitado(s).
	
4.2.2.	Será	desclassificada	a	proposta	cujo	manual,	prospecto,	catálogo	e/ou	amostra	estejam	em	desacordo	com
a(s)	especificação(ções)	técnica(s).
	
4.3.	Subcontratação
	
4.3.1.	É	vedada	a	subcontratação	total	ou	parcial	do	objeto	contratado,	exceto	na	hipótese	de	serviço	secundário
que	 não	 integre	 a	 essência	 do	 objeto,	 desde	 que	 expressamente	 autorizada	 pelo	 Contratante,	 mantida	 em
qualquer	caso	a	integral	responsabilidade	do	Contratado.

	

4.4.	Da	participação	de	consórcios:
	
4.4.1.	Não	será	permitida	a	participação	de	empresas	reunidas	em	consórcio,	em	razão	da	baixa	complexidade
do(s)	 bem(ns)/produto(s)	 a	 ser(em)	 adquirido(s),	 considerando	 que	 as	 empresas	 que	 atuam	 no	mercado	 têm
condições	de	fornecer	o(s)	bem(ns)/produto(s)	de	forma	independente.	
	
4.5.	Garantia	Contratual
	
4.5.1.	Não	haverá	exigência	da	garantia	contratual	prevista	no	artigo	96	da	Lei	nº	14.133/2021,	pelas	seguintes
razões:	a)	o	pagamento	somente	ocorrerá	após	a	entrega	e	verificação	da	conformidade	dos	equipamentos;	b)
eventual	descumprimento	sujeitará	o	contratado	às	sanções	administrativas	cabíveis,	como	advertência,	multa,
impedimento	 de	 licitar	 e	 contratar	 com	 a	 administração	 pública,	 entre	 outros;	 c)	 a	 exigência	 de	 garantia
contratual	implicaria	aumento	indireto	dos	custos	da	proposta,	podendo	restringir	a	competitividade,	sem	ganho
proporcional	em	segurança	para	a	Administração;	d)	o	equipamento	será	adquirido	de	maneira	única	e	integral.

	

5.	MODELO	DE	EXECUÇÃO	DO	OBJETO

5.1.	Forma	de	fornecimento
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5.1.1.	O	fornecimento	do(s)	bem(ns)/produto(s)	será	integral.
	
5.2.	Condições	de	Entrega
	
5.2.1.	 O	 prazo	 máximo	 de	 entrega	 do(s)	 bem(ns)/produto(s)	 é	 de	 30	 (trinta)	 dias	 contados	 a	 partir	 do
recebimento	da	Nota	de	Empenho	pelo	Fornecedor.

	

5.2.2.	 O	 prazo	 estipulado	 poderá	 ser	 prorrogado,	 quando	 solicitado	 durante	 seu	 transcurso,	 desde	 que	 haja
motivo	justificado,	devidamente	aceito	pela	Administração.
	

5.2.2.1.	 A	 aceitação	 da	 prorrogação	 do	 prazo	 de	 entrega	 pela	 área	 demandante,	 por	 solicitação	 do
fornecedor,	realizada	antes	de	finalizado	o	prazo	de	entrega,	não	implicará	a	impossibilidade	de	aplicação
de	eventual	penalidade	pela	mora	do	Contratado.

	
5.2.3.	O(s)	bem(ns)/produto(s)	deverá(ão)	ser	entregue(s)	no(s)	seguinte(s)	endereço(s):	Rua	Marina	Frutuoso,
740,	Centro,	Jaraguá	do	Sul/SC	(Almoxarifado	Central).
	
5.2.4.	 O(s)	 bem(ns)/produto(s)	 deverá(ão)	 ser	 descarregado(s)	 e	 entregue(s)	 no	 interior	 do(s)	 local(is)
designado(s)	para	a	entrega.
	

5.2.4.1.	 O(s)	 bem(ns)/produto(s)	 deverá(ão)	 ser	 entregue(s)	 em	 sua(s)	 embalagem(ns)	 original(is)	 e
individual(is),	dentro	da	mais	perfeita	integridade,	ou	seja,	sem	avarias	e/ou	danos	no	manuseio.
	
5.2.4.2.	 O(s)	 bem(ns)/produto(s)	 deverá(ão)	 ser	 entregue(s)	 em	 embalagem(ns)	 adequada(s)	 à	 natureza
do(s)	mesmo(s),	 ou	 seja,	 que	 resista(m)	 ao	 peso,	 à	 forma	 e	 às	 condições	 de	 transporte,	 garantindo	 que
seja(m)	 entregue(s)	 em	 perfeito	 estado	 de	 conservação	 e	 limpeza.	 O(s)	 bem(ns)/produto(s)	 danificado(s)
não	será(ão)	recebido(s).
	

5.3.	Garantia,	manutenção	e/ou	assistência	técnica
	
5.3.1.	O	prazo	de	garantia	do(s)	bem(ns)/produto(s),	complementar	à	garantia	legal,	será	de,	no	mínimo,	6	(seis)
meses,	ou	pelo	prazo	fornecido	pelo	fabricante,	se	superior,	contado	a	partir	do	primeiro	dia	útil	subsequente	à
data	do	recebimento	definitivo	do(s)	bem(ns)/produto(s).
	

5.3.1.1.	Caso	o	prazo	da	garantia	oferecida	pelo	fabricante	seja	inferior	ao	estabelecido	nesta	cláusula,	o
fornecedor	deverá	complementar	a	garantia	do(s)	bem(ns)/produto(s)	ofertado(s)	pelo	período	restante.

	

5.3.2.	A	garantia	será	prestada	com	vistas	a	manter	o(s)	bem(ns)/produto(s)	fornecido(s)	em	perfeitas	condições
de	uso,	sem	qualquer	ônus	ou	custo	adicional	para	o	Contratante.
	
5.3.3.	A	garantia	abrange	a	realização	da	manutenção	corretiva	dos	bens	pelo	próprio	Contratado,	ou,	se	for	o
caso,	por	meio	de	assistência	técnica	autorizada,	de	acordo	com	as	normas	técnicas	específicas.
	
5.3.4.	 Entende-se	 por	 manutenção	 corretiva	 aquela	 destinada	 a	 corrigir	 os	 defeitos	 apresentados	 pelos
bem(ns)/produto(s),	 compreendendo	 a	 substituição	 de	 peças,	 a	 realização	 de	 ajustes,	 reparos	 e	 correções
necessárias.
	
5.3.5.	As	peças	que	apresentarem	vício	ou	defeito	no	período	de	vigência	da	garantia	deverão	ser	substituídas
por	outras	novas,	de	primeiro	uso,	e	originais,	que	apresentem	padrões	de	qualidade	e	desempenho	iguais	ou
superiores	aos	das	peças	utilizadas	na	fabricação	do(s)	bem(ns)/produto(s).
	
5.3.6.	 Uma	 vez	 notificado,	 o	 Contratado	 realizará	 a	 reparação	 ou	 substituição	 do(s)	 bem(ns)/produto(s)	 que
apresentar(em)	vício	ou	defeito	no	prazo	de	até	30	(trinta)	dias	úteis,	contados	a	partir	da	data	de	retirada	do(s)
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bem(ns)/produto(s)	das	dependências	da	Administração	pelo	Contratado	ou	pela	assistência	técnica	autorizada.
	
5.3.7.	 O	 prazo	 indicado	 no	 subitem	 anterior,	 durante	 seu	 transcurso,	 poderá	 ser	 prorrogado	 mediante
solicitação	escrita	e	justificada	do	Contratado,	aceita	pelo	Contratante.
	
5.3.8.	Na	hipótese	do	subitem	acima,	o	Contratado	deverá	disponibilizar	bem(ns)/produto(s)	equivalente(s),	de
especificação	 igual	 ou	 superior	 ao(s)	 anteriormente	 fornecido(s),	 para	 utilização	 em	 caráter	 provisório	 pelo
Contratante,	de	modo	a	garantir	a	continuidade	dos	trabalhos	administrativos	durante	a	execução	dos	reparos.
	
5.3.9.	Decorrido	 o	 prazo	 para	 reparos	 e	 substituições	 sem	o	 atendimento	 da	 solicitação	 do	Contratante	 ou	 a
apresentação	de	justificativas	pelo	Contratado,	fica	o	Contratante	autorizado	a	contratar	empresa	diversa	para
executar	os	reparos,	ajustes	ou	a	substituição	do(s)	bem(ns)/produto(s)	ou	de	seus	componentes,	bem	como	a
exigir	do	Contratado	o	reembolso	pelos	custos	respectivos,	sem	que	tal	fato	acarrete	a	perda	da	garantia	do(s)
bem(ns)/produto(s).
	
5.3.10.	 O	 custo	 referente	 ao	 transporte	 do(s)	 bem(ns)/produto(s)	 coberto(s)	 pela	 garantia	 será	 de
responsabilidade	do	Contratado.
	
5.3.11.	A	garantia	 legal	ou	contratual	do(s)	bem(ns)/produto(s)	 tem	prazo	de	vigência	próprio	e	desvinculado
daquele	 fixado	 no	 contrato,	 permitindo	 eventual	 aplicação	 de	 penalidades	 em	 caso	 de	 descumprimento	 de
alguma	de	suas	condições,	mesmo	depois	de	expirada	a	vigência	contratual.

	

6.	GESTÃO	DO	CONTRATO
	
6.1.	O	contrato	deverá	ser	executado	fielmente	pelas	partes,	de	acordo	com	as	cláusulas	avençadas	e	as	normas
da	Lei	nº	14.133/2021	e	do	Decreto	Municipal	nº	19.330/2025,	respondendo	cada	parte	pelas	consequências	de
sua	inexecução	total	ou	parcial.
	
6.2.	 Considerando	 a	 execução	 imediata	 e	 integral	 do	 objeto,	 não	 se	 aplica	 a	 previsão	 de	 cronograma	 físico-
financeiro	continuado,	devendo	eventual	necessidade	de	ajuste	ser	formalizada	nos	autos.
	
6.3.	As	comunicações	entre	o	órgão	ou	entidade	e	o	Contratado	deverão	ser	realizadas	preferencialmente	por
escrito,	admitindo-se	o	uso	de	meio	eletrônico.
	
6.4.	O	órgão	ou	entidade	poderá	convocar	o	representante	da	empresa	contratada	para	adoção	de	providências
imediatas	necessárias	à	plena	execução	do	objeto.
	
6.5.	Em	razão	da	execução	imediata	e	integral,	fica	dispensada	a	realização	de	reunião	inicial	de	planejamento,
podendo	as	orientações	necessárias	à	execução	serem	prestadas	diretamente	pelo	fiscal	do	contrato.
	
6.6.	A	execução	do	contrato	deverá	ser	acompanhada	e	fiscalizada	pelo(s)	fiscal(is)	designado(s),	ou	respectivos
substitutos,	nos	termos	do	artigo	117	da	Lei	nº	14.133/2021	e	do	Decreto	Municipal	nº	19.330/2025.
	

7.	CRITÉRIOS	DE	RECEBIMENTO/MEDIÇÃO	E	DE	PAGAMENTO

	

7.1.	Recebimento	do(s)	bem(ns)/produto(s):
	
7.1.1.	O(s)	bem(ns)/produto(s)	será(ão)	recebido(s)	provisoriamente,	de	forma	sumária,	juntamente	com	a	nota
fiscal	 (ou	 instrumento	 de	 cobrança	 equivalente)	 e	 a	 nota	 de	 empenho,	 pelo(a)	 responsável	 pelo
acompanhamento	e	 fiscalização	do	contrato,	para	efeito	de	posterior	verificação	de	sua	conformidade	com	as
especificações	constantes	neste	Termo	de	Referência	e	na	proposta.
	
7.1.2.	O(s)	bem(ns)/produto(s)	poderá(ão)	ser	rejeitado(s),	no	todo	ou	em	parte,	quando	em	desacordo	com	as
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especificações	constantes	neste	Termo	de	Referência	e	na	proposta,	devendo	ser	substituídos	no	prazo	de	30
(trinta)	dias,	a	contar	da	notificação	do	Contratante,	às	suas	custas,	sem	prejuízo	da	aplicação	das	penalidades.
	
7.1.3.	O	recebimento	definitivo	ocorrerá	no	prazo	de	10	(dez)	dias	úteis,	a	contar	do	recebimento	da	nota	fiscal
ou	 instrumento	de	cobrança	equivalente	pela	Administração,	após	a	verificação	da	especificação,	qualidade	e
quantidade	do(s)	bem(ns)/produto(s)	e	consequente	aceitação	mediante	recibo	aposto	na	Nota	Fiscal	respectiva
e	termo	detalhado	que	comprove	o	atendimento	das	exigências	contratuais.
	
7.1.4.	No	 caso	 de	 controvérsia	 sobre	 a	 execução	 do	 objeto,	 quanto	 à	 especificação,	 qualidade	 e	 quantidade,
deverá	ser	observado	o	teor	do	art.	143	da	Lei	nº	14.133/2021,	comunicando-se	ao	Contratado	para	emissão	de
Nota	Fiscal	no	que	 for	pertinente	à	parcela	 incontroversa	da	execução	do	objeto,	para	efeito	de	 liquidação	e
pagamento.
	
7.1.5.	O	prazo	para	a	solução,	pelo	Contratado,	de	inconsistências	na	execução	do	objeto	ou	de	saneamento	da
nota	fiscal	ou	de	instrumento	de	cobrança	equivalente,	verificadas	pela	Administração	durante	a	análise	prévia
à	liquidação	de	despesa,	não	será	computado	para	os	fins	do	recebimento	definitivo.
	
7.1.6.	O	recebimento	provisório	ou	definitivo	não	excluirá	a	responsabilidade	civil	pela	solidez	e	pela	segurança
dos	bens	nem	a	responsabilidade	ético-profissional	pela	perfeita	execução	do	contrato.
	
7.2.	Liquidação
	
7.2.1.	Recebida	a	Nota	Fiscal	ou	documento	de	cobrança	equivalente	na	unidade	responsável	pela	 liquidação,
correrá	 o	 prazo	 de	 até	 30	 (trinta)	 dias	 para	 fins	 de	 liquidação,	 podendo	 ser	 excepcionalmente	 prorrogado,
justificadamente,	por	igual	período,	quando	houver	necessidade	de	diligências	para	a	aferição	do	atendimento
das	exigências	contratuais.
	
7.2.2.	Para	fins	de	liquidação,	o	setor	competente	deverá	verificar	se	a	Nota	Fiscal	ou	instrumento	de	cobrança
equivalente	apresentado	expressa	os	elementos	necessários	e	essenciais	do	documento,	tais	como:
	

7.2.2.1.	o	prazo	de	validade;
7.2.2.2.	a	data	da	emissão;
7.2.2.3.	os	dados	do	contrato	e	do	órgão	contratante;
7.2.2.4.	o	período	respectivo	de	execução	do	contrato;
7.2.2.5.	o	valor	a	pagar;	e
7.2.2.6.	eventual	destaque	do	valor	de	retenções	tributárias	cabíveis.

	
7.2.2.6.1.	O	Contratado	deverá	emitir	a	Nota	Fiscal/Fatura	conforme	legislação	vigente,	observando:

	
7.2.3.	Havendo	erro	na	apresentação	da	Nota	Fiscal	ou	instrumento	de	cobrança	equivalente,	ou	circunstância
que	 impeça	 a	 liquidação	 da	 despesa,	 esta	 ficará	 sobrestada	 até	 que	 o	 Contratado	 providencie	 as	 medidas
saneadoras,	reiniciando-se	o	prazo	após	a	comprovação	da	regularização	da	situação,	sem	ônus	ao	Contratante.
	
7.2.4.	A	Administração	deverá	realizar	consulta	ao		Sistema	Único	de	Cadastro	de	Fornecedores	do	Município	de
Jaraguá	do	Sul	e/ou	SICAF	e/ou	CAGEF	para	verificar	a	manutenção	das	condições	de	habilitação	exigidas	no
edital.
	

7.2.4.1.		A	nota	fiscal	ou	instrumento	de	cobrança	equivalente	poderá	ser	acompanhado	de	documentação

A	 retenção	 do	 imposto	 de	 renda	 deverá	 ser	 destacada	 no	 corpo	 do	 documento	 fiscal	 ou
equivalente	considerando	os	percentuais	estabelecidos	no	ANEXO	I	da	IN	RFB	Nº	1234	de	2012
de	acordo	com	o	Decreto	Municipal	nº	17.339/2023.	e	Portaria	SMFA	nº	11/2023	c/c	§5º,	artigo
2º	da	IN	RFB	Nº	1234.
As	 empresas	 optantes	 pelo	 Simples	 Nacional	 ou	 que	 se	 enquadrem	 em	 alguma	 hipótese	 de
isenção	 ou	 não	 incidência	 DEVERÃO	 informar	 essa	 condição	 expressamente	 nos	 documentos
fiscais,	de	acordo	com	o	Decreto	Municipal	nº	17.339/2023.	c/c	artigo	4º	da	IN	RFB	Nº	1234.

a)

b)
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para	comprovação	da	regularidade	fiscal,	social	e	trabalhista,	caso	esteja	irregular.	
	
7.2.4.2.	 	Constatando-se	a	 situação	de	 irregularidade	do	Contratado,	 será	providenciada	 sua	notificação,
por	 escrito,	 para	 que,	 no	 prazo	 de	 5	 (cinco)	 dias	 úteis,	 regularize	 sua	 situação	 ou,	 no	 mesmo	 prazo,
apresente	sua	defesa.	O	prazo	poderá	ser	prorrogado	uma	vez,	por	igual	período,	a	critério	do	Contratante.
	
7.2.4.3.	 Persistindo	 a	 irregularidade,	 o	 Contratante	 deverá	 adotar	 as	 medidas	 necessárias	 à	 rescisão
contratual	 nos	 autos	 do	 processo	 administrativo	 correspondente,	 assegurada	 ao	 Contratado	 a	 ampla
defesa.	
	
7.2.4.4.	Havendo	a	efetiva	execução	do	objeto,	os	pagamentos	serão	realizados	normalmente,	até	que	se
decida	pela	rescisão	do	contrato,	caso	o	Contratado	não	regularize	sua	situação	junto	ao		Sistema	Único	de
Cadastro	de	Fornecedores	do	Município	de	Jaraguá	do	Sul	e/ou	SICAF	e/ou	CAGEF.

	

	

7.3.	Prazo	de	pagamento
	
7.3.1.	O	pagamento	será	efetuado	em	até	30	(trinta)	dias	contados	da	finalização	da	liquidação	da	despesa,	pela
Gerência	de	Manutenção	e	Serviços	Públicos	da	Secretaria	da	Administração.
	
7.3.2.	 Os	 documentos	 fiscais	 deverão,	 obrigatoriamente,	 discriminar	 a	 marca,	 modelo	 (se	 houver)	 e	 o
quantitativo	efetivamente	entregue.

	

7.4.	Forma	de	pagamento
	
7.4.1.	O	pagamento	será	processado	com	a	emissão	de	ordem	de	pagamento	física	ou	eletrônica,	ou	ainda	por
transferência	 eletrônica	 via	 sistema	 de	 internet	 banking,	 com	 assinaturas	 legais	 físicas	 ou	 eletrônicas	 dos
titulares	das	contas	bancárias.

	

8.	FORMA	E	CRITÉRIOS	DE	SELEÇÃO	DO	FORNECEDOR

	

8.1.	Forma	de	seleção	e	critério	de	julgamento	da	proposta

	

8.1.1.	 O	 fornecedor	 será	 selecionado	 por	 meio	 da	 realização	 de	 procedimento	 de	 licitação,	 na	 modalidade
PREGÃO,	sob	a	forma	ELETRÔNICA,	com	adoção	do	critério	de	julgamento	pelo	MENOR	PREÇO.
	
8.2.	Exigências	de	habilitação
	
	
Para	 fins	de	habilitação,	 o	 licitante	deverá	 encaminhar	 os	documentos	 relacionados	 abaixo,	 os	quais	deverão
comprovar	sua	regularidade	na	data	da	abertura	do	certame,	nos	termos	do	Decreto	Municipal	nº	19.330/2025,
salvo	na	ocorrência	do	previsto	no	§	1º	do	art.	43	da	LC	nº	123/06.

	

8.2.1.	Habilitação	jurídica
	

8.2.1.1.	 Pessoa	 física:	 cédula	 de	 identidade	 (RG)	 ou	 documento	 equivalente	 que,	 por	 força	 de	 lei,	 tenha
validade	para	fins	de	identificação	em	todo	o	território	nacional;

	
8.2.1.2.	Empresário	 individual:	 inscrição	 no	 Registro	 Público	 de	 Empresas	Mercantis,	 a	 cargo	 da	 Junta
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Comercial	da	respectiva	sede;
	

8.2.1.3.	Microempreendedor	Individual	-	MEI:	Certificado	da	Condição	de	Microempreendedor	Individual	-
CCMEI,	 cuja	 aceitação	 ficará	 condicionada	 à	 verificação	 da	 autenticidade	 no	 sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

	
8.2.1.4.	 Sociedade	 empresária,	 sociedade	 limitada	 unipessoal	 –	 SLU	 ou	 sociedade	 identificada	 como
empresa	 individual	 de	 responsabilidade	 limitada	 -	 EIRELI:	 inscrição	 do	 ato	 constitutivo,	 estatuto	 ou
contrato	social	no	Registro	Público	de	Empresas	Mercantis,	a	cargo	da	Junta	Comercial	da	respectiva	sede,
acompanhada	de	documento	comprobatório	de	seus	administradores;

	
8.2.1.5.	Sociedade	empresária	estrangeira:	portaria	de	autorização	de	funcionamento	no	Brasil,	publicada
no	Diário	Oficial	da	União	e	arquivada	na	Junta	Comercial	da	unidade	federativa	onde	se	localizar	a	filial,
agência,	 sucursal	 ou	 estabelecimento,	 a	 qual	 será	 considerada	 como	 sua	 sede,	 conforme	 Instrução
Normativa	DREI/ME	n.º	77,	de	18	de	março	de	2020;

	
8.2.1.6.	Sociedade	simples:	inscrição	do	ato	constitutivo	no	Registro	Civil	de	Pessoas	Jurídicas	do	local	de
sua	sede,	acompanhada	de	documento	comprobatório	de	seus	administradores;
	
8.2.1.7.	Filial,	 sucursal	 ou	 agência	 de	 sociedade	 simples	 ou	 empresária:	 inscrição	do	 ato	 constitutivo	 da
filial,	 sucursal	 ou	 agência	 da	 sociedade	 simples	 ou	 empresária,	 respectivamente,	 no	 Registro	 Civil	 das
Pessoas	Jurídicas	ou	no	Registro	Público	de	Empresas	Mercantis	onde	opera,	com	averbação	no	Registro
onde	tem	sede	a	matriz;

	
8.2.1.8.	Sociedade	cooperativa:	ata	de	fundação	e	estatuto	social,	com	a	ata	da	assembleia	que	o	aprovou,
devidamente	arquivado	na	Junta	Comercial	ou	inscrito	no	Registro	Civil	das	Pessoas	Jurídicas	da	respectiva
sede,	além	do	registro	de	que	trata	o	art.	107	da	Lei	nº	5.764,	de	16	de	dezembro	1971;

	
Observação:	 Os	 documentos	 apresentados	 deverão	 estar	 acompanhados	 de	 todas	 as	 alterações	 ou	 da
consolidação	respectiva.

	
8.2.2.	Habilitação	fiscal,	social	e	trabalhista

	

8.2.2.1.	 Prova	 de	 inscrição	 no	Cadastro	Nacional	 de	 Pessoa	 Jurídica	 (CNPJ),	 ou	 no	Cadastro	 de	Pessoas
Físicas,	conforme	o	caso;

	
8.2.2.2.	 Prova	 de	 inscrição	 no	 cadastro	 de	 contribuintes	 estadual	 e/ou	municipal,	 se	 houver,	 relativo	 ao
domicílio	ou	sede	do	licitante,	pertinente	ao	seu	ramo	de	atividade	e	compatível	com	o	objeto	contratual;

	
8.2.2.3.	Prova	de	regularidade	para	com	as	Fazendas	federal,	estadual/distrital	e	Municipal	do	domicílio	ou
sede	do	licitante,	ou	outra	equivalente,	na	forma	da	lei;

	
8.2.2.4.	Prova	de	regularidade	relativa	à	Seguridade	Social	e	ao	Fundo	de	Garantia	por	Tempo	de	Serviço
(FGTS),	demonstrando	situação	regular	no	cumprimento	dos	encargos	sociais	instituídos	por	lei;

	
8.2.2.5.	 Prova	 de	 inexistência	 de	 débitos	 inadimplidos	 perante	 a	 Justiça	 do	 Trabalho,	 mediante
apresentação	 de	 certidão	 negativa	 ou	 positiva	 com	 efeito	 de	 negativa,	 nos	 termos	 do	 Título	 VII-A	 da
Consolidação	das	Leis	do	Trabalho,	aprovada	pelo	Decreto-Lei	no	5.452,	de	1o	de	maio	de	1943;

	
8.2.2.6.	Declaração	expressa	de	que	o	licitante	não	emprega	trabalhador	menor	nas	situações	previstas	no
inciso	XXXIII	do	art.	7º	da	Constituição	da	República.

	
Observação:	Os	documentos	 referidos	acima	poderão	ser	 substituídos	ou	supridos,	no	 todo	ou	em	parte,
por	outros	meios	hábeis	a	comprovar	a	regularidade	do	licitante,	inclusive	por	meio	eletrônico.
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8.2.3.	Qualificação	Econômico-Financeira
	

8.2.3.1.	Certidão	negativa	de	feitos	sobre	falência	expedida	pelo	distribuidor	da	sede	do	licitante.
	

8.2.3.1.1.	Na	 hipótese	 em	que	 a	 certidão	 for	 positiva,	 caso	 a	 empresa	 se	 encontre	 em	 recuperação
judicial	ou	extrajudicial,	deve	o	 licitante	apresentar	comprovante	da	homologação/deferimento,	pelo
juízo	competente,	do	plano	de	recuperação	em	vigor.

	
8.2.3.2.	Balanço	Patrimonial	e	Demonstração	Contábil	do	Resultado	dos	dois	últimos	exercícios	sociais	 já
exigíveis	e	apresentados	na	forma	da	lei,	que	demonstrem	a	situação	financeira	do	licitante,	vedada	a	sua
substituição	 por	 balancetes	 ou	 balanços	 provisórios,	 devendo	 ser	 observados	 os	 subitens	 abaixo	 para	 o
devido	enquadramento.

	
a.1.Serão	 considerados,	 “na	 forma	 da	 lei”,	 o	 Balanço	 Patrimonial	 e	 a	 Demonstração	 Contábil	 do
Resultado	dos	dois	últimos	exercícios	sociais,	assim	apresentados:

	
a)	publicados	em	Diário	Oficial;	ou
b)	publicados	em	Jornal;	ou
c)	devidamente	registrados/autenticados	na	Junta	Comercial	da	sede	ou	domicílio	do	licitante	ou
registrado	no	órgão	de	registro	equivalente;	ou
d)	na	 forma	de	escrituração	contábil	digital	 (ECD)	nos	 termos	da	 Instrução	Normativa	da	RFB,
preferencialmente	com	o	termo	de	autenticação	eletrônica	gerado	pelo	sistema.

	
a.2.	 As	 empresas	 criadas	 no	 exercício	 financeiro	 da	 licitação	 ou	 no	 exercício	 anterior,	 e	 que	 ainda
estejam	dentro	do	prazo	legal	para	a	elaboração	do	balanço	patrimonial	deverão	apresentar	o	balanço
de	abertura	devidamente	registrado/autenticado	na	Junta	Comercial	da	sede	ou	domicílio	do	licitante
ou	registrado/autenticado	no	órgão	de	registro	equivalente.

	
a.3.O	balanço	patrimonial,	demonstração	de	resultado	de	exercício	e	demais	demonstrações	contábeis
limitar-se-ão	ao	último	exercício	no	caso	de	a	pessoa	jurídica	ter	sido	constituída	há	menos	de	2	(dois)
anos.

	
a.4.Os	Balanços	Patrimoniais	(inclusive	o	Balanço	de	Abertura)	e	as	Demonstrações	Contábeis	deverão
estar	 assinadas	 por	 Contador	 ou	 por	 outro	 profissional	 equivalente,	 devidamente	 registrados	 no
Conselho	Regional	de	Contabilidade.

	
a.5.	 Os	 documentos	 referidos	 acima	 deverão	 ser	 exigidos	 com	 base	 no	 limite	 definido	 pela	 Receita
Federal	do	Brasil	para	transmissão	da	Escrituração	Contábil	Digital	-	ECD	ao	SPED.

	
8.2.3.3.	 Cálculo	 dos	 Índices	 de	 Liquidez	 Geral	 (LG)	 e	 Liquidez	 Corrente	 (LC),	 superiores	 a	 1	 (um),
comprovados	mediante	a	apresentação	de	balanço	patrimonial,	demonstração	de	resultado	de	exercício	e
demais	 demonstrações	 contábeis	 dos	 2	 (dois)	 últimos	 exercícios	 sociais	 e	 obtidos	 pela	 aplicação	 das
seguintes	fórmulas:

	
I	-	Liquidez	Geral	(LG)	=	(Ativo	Circulante	+	Realizável	a	Longo	Prazo)/(Passivo	Circulante	+	Passivo
Não	Circulante);

	
II	-	Liquidez	Corrente	(LC)	=	(Ativo	Circulante)/(Passivo	Circulante).

	
8.2.3.3.1.	Caso	 a	 empresa	 licitante	 apresente	 resultado	 inferior	 ou	 igual	 a	 1	 (um)	 em	qualquer	 dos
índices	 de	 Liquidez	 Geral	 (LG)	 e	 Liquidez	 Corrente	 (LC),	 será	 exigido	 para	 fins	 de	 habilitação
patrimônio	líquido	mínimo	de			5%	(cinco	por	cento)	do	valor	da	proposta.

	
8.2.4.	Qualificação	Técnica

Termo de Referência - Aquisição de Bens Comuns 1355803         SEI 0203040000.000037/2026-41 / pg. 9



	

8.2.4.1.	Comprovação	de	aptidão	para	o	fornecimento	de	bem(ns)/produto(s)	similar(es)	com	o(s)	item(ns)
arrematado(s),	 por	 meio	 da	 apresentação	 de	 certidões	 ou	 atestados	 emitidos	 por	 pessoas	 jurídicas	 de
direito	público	ou	privado.

	
8.2.4.1.2.	 Os	 atestados	 ou	 certidões	 de	 capacidade	 técnica	 poderão	 ser	 apresentados	 em	 nome	 da
matriz	ou	da	filial	do	fornecedor.

	
8.2.4.1.3.	Os	atestados	ou	certidões	deverão	estar	emitidos	em	papel	timbrado	do(s)	Órgão(s)	ou	da(s)
Empresa(s)	que	o	expediram,	ou	deverão	conter	carimbo	do	CNPJ	do(s)	mesmo(s)	ou	outra	informação
que	permita	a	devida	identificação	do	emitente.

	
8.2.4.1.4.	 Não	 serão	 aceitos	 atestados	 ou	 certidões	 de	 capacidade	 técnica	 emitidos	 pelo	 próprio
licitante.

	
8.2.5.	 Declaração	 de	 que	 cumpre	 as	 exigências	 de	 reserva	 de	 cargos	 para	 pessoa	 com	 deficiência	 e	 para
reabilitado	da	Previdência	Social,	previstas	em	lei	e	em	outras	normas	específicas.
	

8.2.5.1.	Para	efeito	de	validação	da	declaração	será	realizada	consulta	 junto	ao	Ministério	do	Trabalho	e
Emprego	 (https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab)	 e	 no	 caso	 de	 a	 certidão	 apresentar	 percentual
inferior	do	previsto	no	art.	93	da	Lei	nº	8.213/91,	a	empresa	será	inabilitada.
	

8.2.6.	Não	será	exigida	a	apresentação	de	declarações	que	já	tenham	sido	prestadas	via	sistema.

	

8.3.	Dos	critérios	de	aceitabilidade	da	proposta	ajustada

	

8.3.1.	 Após	 a	 convocação	 pelo	 Agente	 de	 Contratação,	 o	 arrematante	 deverá	 apresentar	 Proposta	 Ajustada,
conforme	modelo	constante	no	Anexo	I.
	
8.3.2.	A	proposta	de	preços	ajustada	deverá	conter:
	

8.3.2.1.	Razão	social,	n.º	do	CNPJ,	endereço,	telefone	e	endereço	eletrônico	do	licitante;
	

8.3.2.2.	Modalidade	e	número	da	licitação;
	

8.3.2.3.	Especificação	do	objeto	licitado,	sendo	obrigatório	constar	a	marca	e	modelo;
	

8.3.2.4.	Valor	global	do	item/grupo/lote,	discriminando	o	valor	unitário	e	total;
	

8.3.2.4.1.	O(s)	valor(es)	unitário(s)	e	total(is)	deve(m)	ser	apresentado(s)	em	moeda	corrente	nacional
e	em	algarismo	com	no	máximo	02	(duas)	casas	decimais.
	
8.3.2.4.2.	 o	 valor	 global	 deve	 ser	 apresentado	 em	 moeda	 corrente	 nacional,	 em	 algarismo	 e	 por
extenso,	com	no	máximo	02	(duas)	casas	decimais.

	
8.3.2.4.2.1.	Quando	a	divisão	do	valor	total/global	pela	quantidade	licitada	resultar	em	valor	com
mais	de	2	 (duas)	casas	decimais,	o	valor	unitário	deverá	ser	adequado	ao	 limite	de	duas	casas
decimais.	O	 valor	 global	 de	 cada	 item/grupo/lote	 obtido	 após	 a	 adequação	deverá	 ser	 igual	 ou
inferior	ao	valor	arrematado.

	
8.3.2.5.	Declaração	de	validade	da	proposta	de	60	(sessenta)	dias,	contados	da	assinatura.
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9.	OBRIGAÇÕES	ESPECÍFICAS	DAS	PARTES

	

9.1.	Das	obrigações	do	Contratado
	

9.1.1.	Cumprir	todas	as	obrigações	constantes	deste	TR	e	em	seus	anexos,	assumindo	exclusivamente	seus
os	riscos	e	as	despesas	decorrentes	da	boa	e	perfeita	execução	do	objeto;

	
9.1.2.	Entregar	o(s)	bem(ns)/produto(s)	de	acordo	com	a(s)	especificação(ções)	constante(s)	no	subitem	1.1.
deste	Termo	de	Referência;

	
9.1.3.	Providenciar	a	imediata	correção	das	irregularidades	apontadas	pelo	Contratante,	quanto	à	execução
do	fornecimento;

	
9.1.4.	Garantir	a	boa	qualidade	do(s)	bem(ns)/produto(s)	entregue(s);

	
9.1.5.	Responsabilizar-se	 pelos	 vícios	 e	 danos	 decorrentes	 da	 execução	 do	 objeto,	 bem	 como	por	 todo	 e
qualquer	dano	causado	à	Administração	ou	terceiros,	não	reduzindo	essa	responsabilidade	a	fiscalização	ou
o	 acompanhamento	 da	 execução	 contratual	 pelo	 Contratante,	 que	 ficará	 autorizado	 a	 descontar	 dos
pagamentos	devidos	ou	da	garantia,	caso	exigida,	o	valor	correspondente	aos	danos	sofridos;

	
9.1.6.	 Atender	 às	 determinações	 regulares	 emitidas	 pelo	 fiscal	 ou	 gestor	 do	 contrato	 ou	 autoridade
superior	e	prestar	todo	esclarecimento	ou	informação	por	eles	solicitados;

	
9.1.7.	 Reparar,	 corrigir,	 remover,	 reconstruir	 ou	 substituir,	 às	 suas	 expensas,	 no	 total	 ou	 em	 parte,	 no
prazo	 fixado	 pelo	 fiscal	 do	 contrato,	 os	 bens	 nos	 quais	 se	 verificarem	 vícios,	 defeitos	 ou	 incorreções
resultantes	da	execução	ou	dos	materiais	empregados;

	
9.1.8.	 Responsabilizar-se	 pelo	 cumprimento	 de	 todas	 as	 obrigações	 trabalhistas,	 previdenciárias,	 fiscais,
comerciais	 e	 as	 demais	 previstas	 em	 legislação	 específica,	 cuja	 inadimplência	 não	 transfere	 a
responsabilidade	ao	Contratante	e	não	poderá	onerar	o	objeto	do	contrato;

	
9.1.9.	Confirmar	o	recebimento	da(s)	Nota(s)	de	Empenho	encaminhadas	por	e-mail	ou	outro	meio	eficaz,
no	prazo	máximo	de	5	(cinco)	dias	úteis;

	
9.1.10.	Manter,	durante	 toda	a	execução	do	contrato,	em	compatibilidade	com	as	obrigações	assumidas,
todas	as	condições	exigidas	para	a	habilitação	na	licitação	em	cumprimento	ao	disposto	no	inciso	XVI	do
artigo	92	da	Lei	nº	14.133/2021;

	
9.1.11.	Responsabilizar-se	pelos	salários,	encargos	sociais,	previdenciários,	securitários,	taxas,	impostos	e
quaisquer	outros	que	incidam	ou	venham	a	incidir	sobre	seu	pessoal	necessário	à	execução	deste	contrato;

	
9.1.12.	Guardar	sigilo	sobre	todas	as	informações	obtidas	em	decorrência	do	cumprimento	do	contrato;

	
9.1.13.	Arcar	com	o	ônus	decorrente	de	eventual	equívoco	no	dimensionamento	dos	quantitativos	de	sua
proposta,	 inclusive	 quanto	 aos	 custos	 variáveis	 decorrentes	 de	 fatores	 futuros	 e	 incertos,	 devendo
complementá-los,	caso	o	previsto	inicialmente	em	sua	proposta	não	seja	satisfatório	para	o	atendimento	do
objeto	 da	 contratação,	 exceto	 quando	 ocorrer	 algum	 dos	 eventos	 arrolados	 no	 art.	 124,	 II,	 d,	 da	 Lei	 nº
14.133/2021;

	
9.1.14.	Apresentar	sempre	que	solicitado	pelo	Contratante,	comprovação	de	cumprimento	das	obrigações
tributárias	e	sociais,	legalmente	exigíveis;
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9.1.15.	Comunicar	ao	Contratante	a	ausência	do	produto	contratado	no	mercado,	apresentando	a	devida
comprovação,	 tão	 logo	 tome	 ciência	 do	 fato	 que	 possa	 vir	 a	 comprometer	 o	 efetivo	 cumprimento	 da
obrigação	pelo	Contratado	caso	futuramente	demandado;

	
9.1.16.	Cumprir,	durante	todo	o	período	de	execução	do	contrato,	a	reserva	de	cargos	prevista	em	lei	para
pessoa	com	deficiência,	para	reabilitado	da	Previdência	Social	ou	para	aprendiz,	bem	como	as	reservas	de
cargos	previstas	na	legislação;

	
9.1.17.	Comprovar,	quando	solicitado,	a	reserva	de	cargos	a	que	se	refere	a	cláusula	acima,	no	prazo	fixado
pelo	fiscal	do	contrato,	com	a	indicação	dos	empregados	que	preencheram	as	referidas	vagas;

	
9.1.18.	Submeter-se	às	normas	e	determinações	do	Contratante	no	que	se	referem	à	execução	do	contrato.

	
9.2.	Das	obrigações	do	Contratante
	

9.2.1.	Acompanhar	e	fiscalizar	a	execução	do	fornecimento	contratado,	por	meio	de	fiscal	designado,	nos
termos	do	artigo	117	da	Lei	nº	14.133/2021.

	
9.2.2.	 Fiscalizar	 a	 manutenção	 pelo	 Contratado,	 das	 condições	 de	 habilitação	 exigidas	 neste	 Termo	 de
Referência,	 do	 cumprimento	 das	 exigências	 de	 reserva	 de	 cargos	 prevista	 em	 lei,	 bem	 como	 em	 outras
normas	específicas,	durante	 toda	a	execução	do	contrato,	em	atendimento	ao	disposto	nos	 incisos	XVI	e
XVII	do	artigo	92	da	Lei	nº	14.133/2021;

	
9.2.3.	Pagar	no	 vencimento	 a	 fatura	 apresentada	pelo	Contratado	 correspondente	 ao	 fornecimento	do(s)
bem(ns)/produto(s);

	
9.2.4.	 Notificar	 o	 Contratado,	 por	 escrito,	 fixando-lhe	 prazo	 para	 corrigir	 defeitos	 ou	 irregularidades
encontradas	na	execução	do	fornecimento.

	

10.	DAS	SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS

	

10.1.	 O	 descumprimento	 total	 ou	 parcial	 das	 obrigações	 assumidas	 caracterizará	 a	 inadimplência	 do
Contratado,	 sujeitando-o	 às	 penalidades	 previstas	 no	 Anexo	 X	 do	 Decreto	 Municipal	 19.330/2025,	 sem
prejuízo	de	eventual	responsabilidade	civil	e	criminal.

	

11.	ESTIMATIVAS	DO	VALOR	DA	CONTRATAÇÃO

	

11.1.	O	custo	estimado	 total	da	contratação	é	de	R$	51.919,28	 (cinquenta	e	um	mil,	novencentos	e	dezenove
reais	e	vinte	e	oito	centavos),	conforme	valores	apostos	na	tabela	disposta	no	item	1.1.

	

12.	ADEQUAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA
	

12.1.	 As	 despesas	 decorrentes	 do	 presente	 procedimento	 serão	 acobertadas	 pela	 seguinte	 dotação
orçamentária:	Despesa	54	-	Manutenção	das	atividades	do	Patrimônio	-	05.001.04.122.0300.4.4.90.00.00	/
1.500.0000.0080	-	Recursos	Próprios	-	PMJS	-	Receita	de	Impostos	e	Transf.Impostos

	
12.2.	 A	 dotação	 relativa	 aos	 exercícios	 financeiros	 subsequentes	 será	 indicada	 após	 aprovação	 da	 Lei
Orçamentária	respectiva	e	liberação	dos	créditos	correspondentes,	mediante	apostilamento.

	

13.	 UNIDADE	 RESPONSÁVEL	 PELO	 ACOMPANHAMENTO/FISCALIZAÇÃO:
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SEMAD.DADM.GMSP***

	

14.	DOS	ANEXOS

	

14.1.	Integram	este	Termo	de	Referência,	para	todos	os	fins	e	efeitos,	os	seguintes	anexos:
	

14.1.1.	ANEXO	I	–	Modelo	de	Proposta	de	Preços	Ajustada;
	

	

	

	

VALDECI	OLIVEIRA	DA	SILVA

DIRETOR	DE	ADMINISTRAÇÃO

Documento	assinado	digitalmente

	

	

ARGOS	JOSÉ	BURGARDT

SECRETÁRIO	MUNICIPAL	DA	ADMINISTRAÇÃO

Documento	assinado	digitalmente
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ANEXO	I

	

MODELO	DE	PROPOSTA	DE	PREÇOS	AJUSTADA

PREGÃO	ELETRÔNICO	Nº	............................

Razão	social:
CNPJ:	
Endereço:	
Telefone:
Endereço	eletrônico	(e-mail)	para	contato:	
	
Objeto:
	
Validade	da	proposta:	60	(sessenta)	dias.
	

TABELA	DE	ITENS
	

	
a)	No	preço	proposto	estão	incluídos	todos	os	tributos,	encargos	sociais,	fretes	até	o	destino,	descarregamento	e
quaisquer	outros	ônus	que	porventura	possam	recair	sobre	o	objeto	do	presente	pregão.
b)	 Declaro	 que	 estou	 plenamente	 ciente	 que	 o	 local	 de	 entrega	 será	 no	 Rua	Marina	 Frutuoso,	 740,	 Centro,
Jaraguá	do	Sul/SC	(Almoxarifado	Central),	conforme	consta	no	item	5.2.3.	do	Termo	de	Referência,	além	de	que
detenho	plenos	poderes	e	informações	para	firmar	a	presente	declaração.

Referência:	Processo	nº	0203040000.000037/2026-41 SEI	nº	1355803

Rua	Walter	Marquardt,	1111	-	Bairro	Barra	do	Rio	Molha	|	Jaraguá	do	Sul	-	SC	|	CEP	89259-565	|	Telefone:

ESTADO	DE	SANTA	CATARINA
PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	JARAGUÁ	DO	SUL
SECRETARIA	MUNICIPAL	DA	ADMNISTRAÇÃO
UNIDADE	 ADMINISTRATIVA	 COMPRAS	 E
CONTRATOS

ITEM catmat DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE MARCA	/
MODELO

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

	
	 	 	 	 	 	 	 	

	 	 	 	 	 	 	 	

	 	 	 	 	 	 	 	

	 	 	 	 	 	 	 	

	 	 	 	 	 	 	 	

VALOR	GLOBAL:

..................................................	reais	e	..........	centavos.
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Data de criação do documento: 18/06/2026 às 16:10:26

Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador.betha.cloud e insira o código abaixo:

RLM-GER-VP3-39E

Valdeci Oliveira da Silva

Assinou em 18/06/2026 às 16:13:55 com Certificado Digital Qualificado, emitido em nome de VALDECI OLIVEIRA DA

SILVA com o CPF ***.506.489-**, nos termos do § 1º do art. 10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.

Eu, Valdeci Oliveira da Silva, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no que se refere aos tipos de assinaturas consideradas como válidas

para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos.

Argos Jose Burgardt

Assinou em 19/06/2026 às 13:49:17 com Certificado Digital Qualificado, emitido em nome de ARGOS JOSE BURGARDT

com o CPF ***.533.899-**, nos termos do § 1º do art. 10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.

Eu, Argos Jose Burgardt, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no que se refere aos tipos de assinaturas consideradas como válidas

para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos.

https://verificador.betha.cloud/#/RLM-GER-VP3-39E
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